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1. Documento: 7302-2022-56
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 7302/2022  
Situação: Arquivado  
Tipo Documento: Comunicação Interna - CI  
Assunto: Proposição Contratação Direta  
Unidade Protocoladora: SEJ - SECRETARIA DA ESCOLA JUDICIAL  
Data de Entrada: 07/03/2022  
Localização Atual: SLDDC - SECAO DE LIQUIDACAO DE DESPESAS DE CUSTEIO  
Cadastrado pelo usuário: MARTALG  
Data de Inclusão: 21/07/2022 13:50   
Descrição: Proposição para contratação de empresa especializada em confecção e instalação de
móveis para abrigar plataforma digital interativa.  
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 7302-2022-56  
Nome: 280 Despacho n. DG_280_2022 - dispensa - móveis - CMEM - epad 7302_2022.pdf  
Incluído Por: DIRETORIA-GERAL  
Cadastrado pelo Usuário: ANAELISA  
Data de Inclusão: 18/07/2022 14:43  
Descrição: Despacho DG/280/2022  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

ANA ELISA RIBEIRO RAMIM Login e Senha 18/07/2022 14:43



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO
Diretoria-Geral

DESPACHO N. DG/280/2022
e-PAD:    7.302/2022
Assunto: Contratação de empresa para confecção e instalação de móveis para abrigar

plataforma digital interativa.

VISTO.

Esta Diretoria-Geral, por meio do Despacho n. DG/277/2022 (doc. 50), tendo

em vista a solução da pendência junto à empresa para a comprovação de origem da

madeira utilizada na confecção de móveis, autorizou a contratação da empresa

Wanylton Miranda Ferreira (Visual W Móveis Planejados), por dispensa de licitação,

visando à confecção e à instalação de móveis, demandada pela Secretaria da Escola

Judicial, através do Centro de Memória.

Ficou pendente a consulta ao CADIN, que foi realizada pela Secretaria de

Planejamento e Execução Orçamentária e Contabilidade, e demonstrou não haver

pendências em nome da empresa naquele cadastro (doc. 53).

Ocorre que a contratação teve seu valor reajustado ao longo da tramitação

dos autos e no despacho autorizatório desta DG não constou expressamente o valor da

contratação, o que foi solicitado pela Diretoria de Orçamento e Finanças através do

Despacho DF/516/2022 (doc. 55).

É importante ressaltar que, embora o valor tenha sido reajustado pelo

fornecedor que apresentou o menor preço, ainda assim, o valor ofertado seguiu sendo

o menor da pesquisa de preços realizada pela unidade demandante e a vantajosidade

apontada pela demandante e no parecer jurídico, segue demonstrada:

FORNECEDOR ORÇAMENTO EM FEV/221 ORÇAMENTO EM MAI/22

DECORAR AMBIENTES R$16.668,32 X

WANDERLEY ARMÁRIOS R$8.070,00 X

1 Seguem válidos conforme o art. 5º, IV da IN/ME/73/2022.

https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1590168/50/277+Despacho+n.+DG_277_2022+-+dispensa+-+m%C3%B3veis+-+CMEM+-+epad+7302_2022.pdf
https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1590168/53/CADIN.pdf
https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1590168/55/DES.516.22+epad+7302.22+-+empenho+-+disp+baixo+valor+-+m%C3%B3veis+-+altera%C3%A7%C3%A3o+de+valor.pdf


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO
Diretoria-Geral

PLANEJADOS LTDA

NILSON PEREIRA DE OLIVEIRA R$7.650,00 X

VISUAL W MÓVEIS PLANEJADOS R$5.115,00 R$6.394,002

Considerando a competência delegada pela Portaria SEJ n. 1/2022 (art. 2º,

II), a proposição da Secretaria da Escola Judicial (CI n. SEJ/014/2022 - doc. n.

7302-2022-2), a manifestação da Diretoria de Administração

(Despacho/DADM/191/2022 – doc. n. 7302-2022-14 e Comunicação Interna n.

DADM/50/2022 - doc. n. 7302-2022-48), a certificação orçamentária expedida e

retificada pela Secretaria de Planejamento e Execução Orçamentária e Contabilidade

(Informação n. SEPEOC/SEO/093/2022 - doc. n. 7302-2022-26 e doc. n.

7302-2022-54) e o parecer exarado pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos

desta Diretoria-Geral, cuja fundamentação adoto e passa a integrar a presente decisão,

AUTORIZO a contratação direta da empresa Wanylton Miranda Ferreira (Visual W

Móveis Planejados), CNPJ: 44.228.636/0001-60, por dispensa de licitação, nos moldes

do art. 24, II, da Lei n. 8.666/93, visando à confecção e à instalação de móveis, sob

medida, para abrigar equipamentos, televisão (TV) e monitores, que comporão a

plataforma interativa – Show Case Museus (mobiliário esse que será instalado no

espaço da Exposição Trabalho & Cidadania), de acordo com as especificações

constantes do Termo de Referência e Orçamento (doc. n. 7302-2022-39) colacionados

aos autos, pelo valor total de R$6.394,00 (seis mil, trezentos e noventa e quatro reais).

À Diretoria de Orçamento e Finanças, para empenho da despesa e demais

providências cabíveis.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

CARLOS ATHAYDE VALADARES VIEGAS
Diretor-Geral

2 doc. n. 7302-2022-39.

https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1590168/39/Or%C3%A7amento+Visual+W_+10_05_22.pdf
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